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DATA. HORA E LOCAL:  Aos 12 dias do mês de maio de 2016, is 14:00 horas, em 
primeira convocação, na sede da Companhia. na  Avenida Sete de Setembro, 
4.690/4.698.30  wider,  na cidade de Curitiba, Estado do  Parana.  

acionistas representando a totalidade do capital social votante, 
conforme assinaturas no livro de presenças. 

CONVOCAÇÃO: dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas, nos 
termos do  art.  124, § 40, da Lei 6.404/1976. 

MESA: Presidente: Renato Geraldo Mendes. Secretária: Araune Cordeiro de Abreu 
Duarte da Silva. 

ORDEM DO DIA: Em Assembleia Geral Extraordinária; (1) Deliberar e aprovar 
modificação do Estatuto Social pare; I) extinguir o cargo de Diretor Vice-Presidente de 
Desenvolvimento Humano e Organizacional com o encerramento do mandato da atual 
ocupante do cargo; li)  crier  o cargo de Diretor Vice-Presidente de Mercado e Recursos 
Humanos;  iii)  alterar o  art.  18, 0° do Estatuto Social, com a modificação das 
atribuições do cargo de Diretor Presidente;  iv)  alterar o  art.  18, §20  do Estatuto Social, 
com a modificação das atribuições do cargo de Diretor Vice-Presidente Executivo; v) 
alterar o artigo 18, § 30, do Estatuto Social, para suprimir o cargo de Diretor Vice-
Presidente de Desenvolvime.nto Humano-Organizacional e suas atribuições e incluir o 
cargo de Diretor Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos e conferir a este 
cargo suas anibuições; vi) alterar os seguintes artigos do Estatuto Social: modificação 
da redação do  co put  do artigo 17, de acordo com as modificações aproradas; exclusão 
do item 'b)', do artigo IS; e exclusão do artigo 23, com a consequente renumeração dos 
demais dispositivos do Estatuto. (II) Deliberar e aprovar a eleição dos membros da 
Diretoria para o período de 2016-2019, com a recondução dos membros ocupantes do 
cargo de Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente Executivo e eleição de membro 
para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente de Mercado e Rectusos Humanos.4 '5 

VapP  

DELIEERACCIES TOMADAS- Colocadas as matérias em discussão, os AcioniStes 
representando a totalidade do capital social deliberaram e aprovaram, por 
unanimidade de votos, as matérias constantes da ordem do dia, sendo: (1) Ficou 
aprovada a modificação do Estatuto Social da Sociedade para: i) Extinguir o cargo 
de Diretor Vice-Presidente de Desenvolvimento Humano-Organizacional 
com o encerramento do mandato e consequente destituição da atual ocupante do 
cargo, Sra. Sinara  Rossetti  Mendes;  ii) Crier  o cargo de Diretor Vice- Presidente 
de Mercado e Recursos Humanos;  iii)  alterar o  art.  18,  fit°  do Estatuto 
Social, pare conferir ao cargo de Diretor Presidente as seguintes 
atribuições: a) administrar a sociedade com amplos poderes, deliberando e 
resolvendo todos os assuntos de interesse social; b) definir diretrizes e propor metes a 
serem alcançadas; c) estabelecer o piano de negócio com os seus respectivos 
orçamentos; d) convocar, presidir e instalar as Assembleias Gerais e as reuniões da 
Diretoria; e) supervisionar a ação de todos os setores, de maneira a garantir o 
funcionamento harmônico e eficiente dos serviços em geral; gerir e orientar a  area  da 
consultoria; g) representar a Sociedade, em quaisquer circunstancias, em juizo ou fora 
dele, pare administrar, de forma geral, a Sociedade e para  executer  todos os atos 
necessários pare as operações do cotidiano da Sociedade, incluindo autorização pare 
outorgar procuração em nome da Sociedade e receber citações;  It) firmer  contratos, 
acordos e ajustes  corn  pessoas de direito público e privado, bem como pessoas físicas, 
que tenham por objeto negócios de interesse da companhia, inclusive serviços de 
auditoria, consultoria, assessoria, dentre outros; i) prestar  flange ern  recurso para 
instâncias administrativas e fiscais; j) autorizar a realização de despesas, pagamentos, 
assinar os cheques, bem come realizar as transações  online  com bancos e instituições 
financeiras; k) representar a Companhia perante o Governo e todos e quaisquer orgãos„,y 
da administração pública federal, estadual e municipal, formulando toda classe de 
pretensões, impugnações e recursos, seguindo e acompanhando todos os expedientes e 
procedimentos administrativos até seu término, podendo deles desistir se entender 
conveniente; 1) Representar a Companhia perante as aduanas e quaisquer outros 
órgãos oficiais nas operações de importação e exportação de  mere dories  realizandi 
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todos os atos necessários e relacionados as referidas operações; m) realizar quaisquer 
operações de credito em nome da ZÊNITE; n) assumir ou contratar, em nome da 
ZÊNITE, empréstimos ou financiamentos, conceder avais ou fianças;  iv)  alterar o 
artigo 18, §.2° do Estatuto Social, para conferir ao cargo de Diretor Vice-
Presidente Executivo as seguintes atribuições: a) cumprir as disposições do 
Estatuto da Companhia; b) atender as determinações e orientações da Assembleia 
Geral de Acionistas; c) executar fielmente o planejamento e diretrizes estratégicas, 
táticas e operacionais da companhia, relacionados com as suas  areas  de competência, 
sendo elas: tecnologia da informação, capacitação e administrativo, produtos, e 
financeiro; d) autorizar a realização de despesas, pagamentos, assinar os cheques, bem 
como realizar as transações  online  com bancos e instituições financeiras, sendo-lhe 
vedado: i) realizar quaisquer operações de crédito em nome da ZÉNITE, salvo 
mediante autorização expressa e especifica da Assembleia Geral;  ii)  assumir ou 
contratar empréstimos ou financiamentos, conceder avais ou fianças, salvo mediante 
autorização expressa e especifica da Assembleia Geral;  iii)  tomar por empréstimo 
recursos ou bens da ZÊNITE, salvo mediante autorização expressa e especifica da 
Assembleia Geral; e) zelar pela boa situação financeira da Companhia; f) firmar 
contratos, acordos e ajustes com pessoas de direito público e privado, bem como 
pessoas fisicas e assinar documentos, tais como declarações, justificativas, propostas 
comerciais, contrato de trabalho, sua rescisão e prorrogação, dentre outros 
documentos trabalhistas e comerciais de interesse da companhia; g) adotar as medidas 
adequadas para tornar a Companhia mais competitiva, rentável, com maior 
participação no mercado e menos dependente do setor público; h) assegurar a visão, 
missão, valores e cultura da Companhia; i) manter excelente relacionamento com as 
clientes, notadamente os preferenciais; j) inteirar-se dos acontecimentos internos da 
Companhia e os externos, de modo a agir ou propor medidas eficazes; k) viabilizar e 
otimizar a lucmtividade nos negócios da Companhia; I) reconhecer os gestores e I 
colaboradores com desempenho adequado ou superior ao esperado, motivando-os de s 
forma justa e profissional; m) identificar e propor novos negócios e oportunidades; n) 
administrar a Companhia na ausência c afastamentos do Diretor-pra. ente; olpratical 
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os atos necessários ao desempenho ótimo de suas funções; p) 	colaborar na gestão 
da companhia e praticar outras atividades determinadas pela Presidência; 

v) alterar o artigo 18, § 3°, do Estatuto Social, para suprimir o cargo de 
Diretor Vice-Presidente de Desenvolvimento Humano-Organizacional e 
suas atribuições e incluir o cargo de Diretor Vice-Presidente de Mercado e 
Recursos Humanos e conferir a este cargo as seguintes atribuições: a) 
cumprir as disposições do Estatuto da Companhia; b) atender as determinações e 
orientações da Assembleia Geral de Acionistas; c) executar fielmente o planejamento e 
orientações estratégicas, táticas e operacionais da companhia, relacionadas com suas  
areas  de competência, sendo alas: operação de vendas,  marketing  e recursos humanos; 
d) 	firmar contratos, acordos e ajustes  coin  pessoas de direito publico e privado, 
bem coma pessoas físicas e assinar documentos, tais como declarações, justificativas, 
propostas comerciais, contratos de trabalho, sua rescisão e prorrogação, dentre outros 
documentos trabalhistas e comerciais de interesse da companhia; e) adotar as medidas 
adequadas para tornar a Companhia mais competitiva, rentável, com maior 
participação no mercado e menos dependente do setor público; f) assegurar a visão, 
missão, valores e cultura da Companhia; g) manter excelente relacionamento com os 
clientes, notadamente os preferenciais; h) inteirar-se dos acontecimentos internos da 
Companhia e os externos, de modo a agir ou propor medidas eficazes; i) viabilizar e 
otimizar a lucratividade nos negócios da Companhia; j) identificar e propor novos 
negócios e oportunidades; k) em relação aos recursos humanos: gerir e acompanhar os 
processos de recrutamento e seleção, avaliação de desempenho e capacitação das 
equipes; em conjunto com o Diretor Presidente, gerir a folha de pagamento, propondo 
melhorias na remuneração, gerir os processos trabalhistas e as relações sindicais, tudo„.- 	A 
eia conformidade com a legislação vigente; 1) reconhecer os gestores e colaboradores 	w 2 

'2 .8 
com desempenho adequado ou superior ao esperado, motivando-os de forma justa e 
profissional; m) praticar os atos necessários ao desempenho ótimo de suas funções; n) 	 ff 

To 
colaborar na gestão da companhia e praticar outras atividades determinadas pela 	_6 g 
Presidência; vi) alterar os seguintes artigos do Estatuto Social: modificação 
da redacilo do caput do artigo 17, de acordo com as irodificaçõesd 
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aprovadas, para substituir a menção ao cargo de Diretor VicePreaidente. cie 

Desenvolvimento Humano-Organizacional pela menção ao cargo de Vice-Presidente de 
Mercado e Recursos Humanos; exclusão do item 10', do artigo 1.8, para excluir a 
atribuição constante na alínea 'b' e por conseguinte renumerar as atribuições  des  
alíneas  le'  e 'cll,: do mesmo dispositivo; e exclusão do artigo 23, e•por conseguinte 

renumerar es: artigos subsequentes. (II) Foi aprovada a eleição dos membros da 
Diretoria pare o período de 2016-2019, como segue: Recondução dos: membros cia 

Diretoria ocupantes dos cargos de Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente 
Executivo para mais um mandato de 03 anos, a contar da assinatura desta ata; bem 
como eleição de membro para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente de Mercado 6 
Recursos Humanos, também com mandato de 3 nos. Foram aprovadas, por 
:unanimidade de votos dos acionistas presentes, f):  a reeleição do Sr. Renato Geraldo 
Mendes, brasileiro, casado  ern  regime de separação total de bens, advogado, portador 
de Cédula de Identidade 6.378.810-o  It,/  SSP-PR, inscrito no  CPR  sob o a° 
*5.956.399-72, residente e domiciliado na Rua Carneiro Lobo, n° 589, apartamento  

:tool,  Batel, em Curitiba, Estado do  Parana.,  pare o cargo de Diretor Presidente, e  ii)  a 
reeleição da Sra. Anaciricea Vicente Vieira de Almeida, brasileira, casada; 
advogada registrada na OAB/PR sob o ri° 26.067, inscrita no CPF sob o 110  
909.921.999-72, residente e domiciliada na Rua  Boni  Jesus, 21, apartamento 701, :em 
Curitiba, Estado do  Parana,  para o cargo de Vice-Presidente Executiva, Foi tambem 
Aprovada por unanimidade de votos dos acionistas presentes a eleição, para o primeirO 
Mandato, da Sra. Hilda  Victoria  Dcrnys Carrasco Chiaretto, casadri, 
Administradora de empresas, CRA/PR 18817,  RC:  7,778.009-2, CM 032.957,699-23, 
residente e domiciliada na Rua São Januário, 931 - Jardim  Rainier>,  CEP: 80.210-300, 

,çrn Curitiba, Estado do  Parana,  para o cargo de Vice-Presidente de Mercado e Recursos e  
Humanos. DECLARAÇÕES: Os membros da Diretoria declaram, sob as penas da lei, 
não estarem impedidos de exercer a administração da companhia, por lei especial ou  
:ern  virtude de condena* criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que: 
•Vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,t  

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular," 
contra p  &Warp  5.papreloi nacional contra normas de defesa  at  concincia, eontrai 
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relagOeS de consumo, fé pública, ou propriedade. Em  ratio  das deliberações previstas 
nos  items  1' a.  'viii'  supra, alteram-se os artigosv e 18 c exclui-se o a igos, todos 
do Estatuto Social, passando a ter a seguinte redação: 

Artioo 17. A Diretoria é composta por três Diretores,  Ganda  um Diretor 
Presidente, um Diretor Vice -Presidents  Executivo e um Diretor Vice -Presidente 
de Mercado e Recursos Hunumos, podendo ser cumuladas as funções. 

Artigo18. Compete aos Diretores, isoladantente: 
a) praticar os atos necessarios d plena realização do objeto social, atendendo 
da deterrnhiações da Assembleia Geral; 
b) planejar e coordenar a contratação de serviços e aquisição de bens 
necessários ao desenvolvimento das utividades  social's;  e 
0). supervisionar e administrctr os negócios e atividades da Companhia e 
controlar a &pimento '06 financeiro, comercial e recniea, 

§ to Compete.cto DiretorPresidente as seguintes atrifivições.' 
a) administr•ar a sacie:dade cone amplos poderes, deliherando e rest:4004o 
todos Os assuntoede interesse social; 
Ir) definia  di;  til 	e propor metal; aserern alCanVidas; 
Oestabelecer o plano denegado aati os  setts  respectivos orçamentas; 
d) convocar, presidir e instalar as Assenibleias Gerais e as reuniões da 
Diretoria; 

supervision a ação de  ¡ado; op  setores, de maneira a garantir o 
fitneionamento harmônico e eficiente dos serviços  *hi  geral,‘ 
f )gerir e orientar a  area  da consultoria; 

:0) representar a Sociedade, em quaisquer cit'amsb,:ncias, emjalio  Mehra  dele,  
pore  administrar, de forma geral. a Sociedade e para executar todOs os  gips  
hecassárins: pare as operações do cotidiano da Sacie ode, :inebilirdcf 
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autorização para outorgar procuração em nome da Sociedade e receber 
citações; 
h) 	firmar contratos, acordos e ajustes  corn  pessoas de direito público e 
privado, bem como pessoas físicas, que tenham por objeto negócios de 
interesse da companhia, inclusive serviços de auditoria, consultoria, 
assessoria, dentre outros; 
i)prestar fiança em recurso para instancias administrativas e fiscais; 

j) autorizar a realização de despesas, pagamentos, assinar os cheques, 
bem como realizar as transações  online corn  bancos e instituições financeiras; 
k) representar a Companhia perante o Governo e todos e quaisquer órgãos da 
administração pública federal, estadual e municipal, formulando toda classe 
de pretensões, impugnações e recursos, seguindo e acompahhando todos os 
expedientes e procedimentos administrativos até seu término, podendo deles 
desistir se entender conveniente; 
o 	Representar a Companhia perante as aduanas e quaisquer outros 
órgãos oficiais nas operações de importação e exportação de mercadorias, 
realizando todos os atos necessários e relacionados as referidas operações;  
in)  realizar quaisquer operações de.crédito em nome da aNn*E;  
n) assumir ou contratar, em nome da ZE1STITE, empréstimos ou 
financiamentos, conceder avais oufianças; 

§ 2°. Compete ao Diretor Vice-Presidente Executivo as seguintes atribuições: 
a) cumprir as disposições do Estatuto da Companhia; 
b) atender as determinações e orientaça es da Assembleia Gera! de Acionistus; 
c) executar fielmente o planejamento e diretrizes estratégicas, táticas e 
operacionais da companhia, relacionados COM as suas  areas  de competência, 
sendo elas: tecnologia da informaçã u, capacitaçâo e administrativo, produtos,`F 
e financeiro: 
d) autorizar a realizavlio de despesas, pagamentos, assinar os cheques, bem s  
como realizar as transações  online  com bancos e instituições financeiras,r  
sendo-lhe vedado: i) realizar quaisquer operações de cril em nome dol% 
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zitivrrE, salvo mediante autorização expressa e especifica da Assembleia 
Geral; 	assumir ou contratar empréstimos ou financiamentos, conceder 
avais  au  fianças, salvo mediante autoriza cão expresso e específica da 
Assembleia Geral;  iii)  tornar por empréstimo recursos ou bens da ZÊNITE, 
salvo mediante autorização expressa e especifica da Assembleia Geral; 
e) zelar pela boa situação financeira da Companhia; 
I) firmar contratos, acordos e ajustes com pessoas de direito público e privado, 
bem coma pessoas físicas e assinar documentos, tais como declarações, 
justificativas, propostas comerciais, contrato de trabalho, sua rescisão e 
prorrogação, dentre outros documentos trabalhistas e comerciais de interesse 
da companhia; 
g) adotar as medidas adequadas pare tornar a Companhia mais 
competitiva, rentável, com maior participação no mercado e menos 
dependente do setor público; 
h)assegurar a visão, missão, valores e cultura da Companhia; 
i) manter excelente relacionamento com os clientes, notadamente os 
preferenciais; 
j) inteirar-se dos acontecimentos internos da Companhia e os externos, de 
modo a agir ou propor medidas eficazes; 
k) viabilizar e otimizar a lucratividade nos negócios da Companhia; 
1) 	reconhecer os gestores e colaboradores com desempenho adequado ou 
superior ao esperado, motivando-os de forma justo e pmfissionol; 
m) identificar e propor novos negócios e oportunidades; 
n) administrar a Companhia na ausência e afastamentos do Diretor-
presidente; 
o) praticar os atos necessários ao desempenha ótimo de suas funções; 
p) colaborar na gestão da cornpanhia e praticar outras atividades 
determinadas pela Presidência; 

§ 3° Compete ao Diretor Vice-Presidente de Mercado e Recursos Huntanos: 
a) 	cumprir as disposições do Estatuto da Companhia; k 	5 
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b) atender  us  detenninações e Orientaçõe s daiissembleitz  Gov'  de Acionistusi 
c) executar fielmente a planejamento e orientag5es estratégicas, táticas e 
operacionais da compunhia, relacionadas  corn  suas  areas  de coMpetincia, 
sendo elas: opera geio de vendas,  Marketing  e recursos humanos; 
d) firntur coatratos, acordos e ajustes cOnt pessoas de  dire°  ptiti/ieo e 
privado,  bent  coma pessoas fiSicaS e assinar documentas, tais coma 
declarac'cles, justificativas, propostas comerciais, contratos de traballio,  sun  
rescisão e prorrogação, dentre outros docuritentaS trabalhistas e comerciais de 
interesse da companhia; 
e) adotar as medidO5 adequadas paro tortirir a ,Companhia rrWls 
competitiva, rentável, com rnoiar partitipaçõo no mercado e menos 
dependente do setor público; 
p 	assegurar o visão, missão, calores ecultura da Companhia; 
9) 	manter pcceiente relacionamento edin os clientes, :notadamente: Os 
preferenciais; 
.11) inteirar-se dos acontecimentos internos 4a Companhia e 
modo a agir entpropor medidas eficazes; 
I) viabilizar e otirnizar a /uvratividade:  nos negócios do Companhia; j) 

identificar e propor novos negócios e oportunidades; 
k) 	em relação aos recursos humanos: gerir e acompanhar os processos de 
recrutamento e seleção, avaliação de desempenho e capacitação das equipas; 
em conjunto com o Diretor Presidente, gerir a folha de pagamento, propondo 
melhorias na remuneeaçOo, gerir Os processos trabalhistas e as relações 

tudo ers conformidade com a legislacdo vigente: 
:0 	reconhecer os gestores e colaboradores  corn  desempenho adequado dv'et 
superior ao esperado, motivando-os de forma justa e profissiona4 
t•to praticar os atos necessarios ao desempenhotitimo de suasftingfieS;  
it) 	colaborar na gestão da companhia e praticar outras atitiidader 
determinadas pela Prosideneiti,:" 
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)g  NC  ERRA  MEN  TO:  Nada mais  haven*,  a ser tratado, procedeu-Se á consolidaefin do 
Estatuto Social da Companhia, que restou redigido nos seguintes termos:  

&MITE  INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A.  
NIKE  41300023981 

CNRT n.° 86.781.069/0001-18 

CONSOLIDAÇÃODO ESTATUTO SOCIAL 

"C4PITIZO — DENOMINAÇÃO SOCL41,,,SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo l,  AMU  INFORMAÇÃO E CX)NSULTORLA  Sit.  é uma sociedade andeMna 
fechada regida por este estatuto e pela legislaggo que lhe for aplicável. 

Artigo. a0. A Sociedade  tern  sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do  Parana,  no 
3° (terceiro)  ender  do Edifielo Batel  Office Tower,  na Av. Sete de Setembro, ne 

4P.a6r940gr/  4af'bo98.ártieo. A Companhia poderá abrir filiais, escritórios, agóncias ou 
slICUTSais, em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, por deliberação da 
Diretoria. 

Artigo 30. A Cornpanhia tem per objeto as seguintes atividades: 
a) ElaboracAo e coniercializatzão de revistas e informativos sobre Liotagbes e 

Contratos, Direito Administrittko, Financeiro, Trabalhista, Providenriário e 
demais temas e  areas  do Direito para Orgãoe e Entidades Piihlicas e Empresas 
Privadas, bem como consultoria e assessoria em assuntos relacionados aoa4 
mesmos; 

b) Eilitoraçlio, comercialização e distribuicfic livros e periódicps; 
C) Desenvolvimento, distribuição e comereializaçâo de prograrnas de informatica  elf  

produtos em meio magnético e digital; 
• 'IL Ei 	 DC7r  
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 12/05/2016 

d) Concepção, planejamento e organização de congressos, encontros, seminários, 
simpósios, jornadas, cursos, palestras e eventos em geral; 

e) Treinamento e capacitação de recursos humanos em  Areas  do conhecimento 
técnico, cientifico, cultural e artístico; 

f) Edição, produção, reprodução e distribuição fonogrifica e audiovisual em geral; 
e 
Participação em outras sociedades, empresárias ou simples, nacionais ou 
estrangeiras como sócia ou acionista. 

Artigo 4°. A Sociedade terá prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II — CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 50. 0 capital social é de R$ 3.423.447,22 (três milhões, quatrocentos e vinte e 
três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), dividido em 
118.936 (cento e dezoito mil, novecentas e trinta e seis) ações ordinárias nominativas, 
de classe Unica, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. 

61°. A sociedade não emitira certificados, cautelas ou outros documentos 
representativos de ações, provando-se a propriedade das mesmas pela inscrição 
do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. 
§20. A sociedade reconhecerá apenas um proprietário para cada ação, sendo os 
direitos a ela relativos exercidos por um só representante, em caso de co-
propriedade. 

Artigo 6°. A cada ação ordinária  nominative  corresponde um voto nas deliberações 
suciais tomadas em assembleias gerais ordbuirias ou extraordinárias. 

Artigo 7°. A transferência ou Cessão de ações será formalizada por termo próprio, 
lavrado no Livro de Transferência de Ações Nominativas, que  sera  assinado  pit  
cedente e pelo cessionário, ou por seus representantes. 

ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. 
N.I.R.E. 4300023981 

C.N.P.J./1v1.17. n.° 86.781.069/000145 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada cm 12/03/2016  

OP.  Na transferência ou cessão de ações, os demais acionistas terão direito de 

preferência, na proporção das ações que já detem, facultando-se a cessão do 

direito de preferência entre eles. 
§2°. 0 acionista que desejar alienar ações devera, antes de iniciar qualquer 
negociação ou contato  cam  terceiros, comunicar sua intenção à Diretoria da 
Companhia, com indicação do prego que pretende receber pelas mesmas e com 
a especificação das demais condições. 
§30. 0 Diretor que houver recebido a comunicação de que trata o parágrafo 

anterior  tern  o prazo de 5 (cinco) dias para comunicar aos demais acionistas, por 

escrito, para que estes, no prazo de 30 (trinta)  dies,  possam exercer o seu direito 

de preferência, nos termos da proposta de venda. 

§4°. Havendo ações não adquiridas no prazo estipulado no parágrafo anterior, 
estas poderão ser oferecidas a terceiros. 
650. Preliminarmente à realização da transferência ou cessão de ações a 

terceiros, o acionista que desejar transferir seus valores mobiliários deve 

comunicar sua intenção à Diretoria da Companhia, informando a quantidade de 
ações que pretende transferir, o valor que esta sendo pelas mesmas oferecido e o 
nome e qualificação da pessoa interessada na aquisição. 
§60. 0 Diretor que houver recebido a comunicação de que trata o parágrafo 
anterior terá o prazo de 5 (cinco) dias para comunicar aos demais acionistas, por 
escrito, para que estes, no prazo de 30 (trinta) dias, possam exercer o seu direito 

de preferência, nos termos da proposta de compra comunicada pelo acionista 

vendedor. 
§70. Havendo saldo de ações não adquiridas por meio do exercício do direito de 

preferência,  called,  aos acionistas decidir, em Assembleia Geral, no prazo de 15 
(quinze) dias, a respeito do resgate das ações não adquiridas por meio do 

exercício do direito de preferencia. 
§80. Não havendo deliberação no sentido do resgate de ações, no forma do 
parágrafo antecedente, terão os acionistas o prazo de 15 (quinze) dias para 
aquisição do saldo de ações, me; condições descritas na proposta de comprai 
comunicada pelo acionista vendedor.  

12 
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§9e. Se ainda houver saldo ufio negociado de ações,  epos  o vencimento do  prase  
referido no parágrafo anterior, este  sera  transferido à pessoa indicada erno 
proponente pelo acionista vendedor, na informagle de que trata o §50  deste 
artigo. 
110°. Se todos os acioeietas manifestarem Per escrito seu desinteresse na 
aquisi00 das ações, e a Companhia Geral se manifestar quanto ao desinteresse 
no resgate destes valores mobiliários, a transferência poderá ser ultimada sem a 
observância dos  prams  descritos aios §§ 3° a 6° deste artigo. 

Artigo sQ. 0 valer  pars  o reembolso de ações será o Valor do património limn.do  des  
ações, aparado coin:bete  ad  últiioo balanço aprovado peleAssemblele Geral. 

pwtrixo DAA$$FJPIPLEIA GERA,E 

Artigo 90. A AsseMbleta Geral reunir-se-á ordinária e.tieualmente dentro dos quatro 
primeiros meses após o término do exercieio social e ettraOrdinarinmeata sem  pre  que 
os interesses  socials  exigireni. 

Parfigrafo  Calico.  As deliberaOes tomadas ana Observfincis ao  present*  
estatuto e à legislação em vigor obrigam a todos os acionistas, ainda que estes 
no tenham comparecido & assembleia ou tenbam restado vencidos aia voteção, 

Arfigo to. A Assembleia  Carat  será convocada por qualquer Diretor, ou ainda por 
qualquer dos integrantes do Conselho Yisca1, quando em funcionamento. 

Artigó 11. A convocaçáo  sera  feita por meio de publicação de editais, em jornal de 
grande citrulaeão  publicado na cidade de Curitiba e no Diário Oficial do Estado do  
Parana.  

Parágrafo  fink*.  Independentemente do cumprimento das formaliclades cia 
convocação, serão consideradas válidas as deliberações tomadas em Assembleia 
a que compmeAre todos Os aclonistas. 

ZÉNITE INFORMACÃO E CONSULTORIA S.A. 
N.I.R F. 41300023981 

n.° 86.781.069/0001.15 

Ata da Assetubleia Geral Extraordiuária 
realizada em 12/05/2616 

Artigo 12, As Assembleias Gerais  serif)  realizadas na sacie da Companhia, ou 
excepcionalmente,  ern  outro local, desde que o OrgEto responsável pela convocação 
justifique a alteragâo de local e o indique, de forma cinta, nos termos de wnvocaçie. 

Artigo 13. Parti poder participar das Assembleias Gerais, as pessoas presentes deverão 
comprovar sua qualidade de acionistas ou de representantes de acionistas, ne forma dia  
let  e, depois de ideMincadas, assinario o Livro de Prese aças dos Acionistas. 

cAphvw IV — DA. ADMINESTRAÇÃO  

Artigo 24.A administração da sociedade compete à Diretoria. 

Artigo ts. Os Diretores tomarão posse mediante assinatura de termo no Livro de Atas 
das R,eimiôe,s da Diretoria, 

Artigo 26. Os edministradores estão sujeitos aos requisites, impedimentos, deveres, 
obrigaçaes e responsabilidades previstos nos  arts.  45 a 158 da Lei 6,404/76, cm eas 
disposições congêneres da Lei que a  seceder.  

CAPiTVE0 V— DA DIRETORIA 

Artigo 17. A Diretoria é  composts  por três Diretores, sendo um Diretor Presidente, 
um Diretor Vice-Presidente Executivo e um Diretor Vice-Presirlente de Mercado e 
Recursos Humanos, podendo ser curnularlas as funçóes. 

§10. Os Diretores serão eleitos pela Assembleia Geral. 
§2°. Os Diretores terão residência e dornicilio em território nacional, e não 
precisam integrar o quadro de acionistas da Companhia. 
§3°. O prazo de gestão dos Diretores é de 3 (três) anos, permitidas reeleições, 
.§4°. Os Diretores permanecerão em sei e Camas até a posse de seus sucessorm 
salvo nos  caws  de destituição ourenáncia. 
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§50. Em caso de destituição ou renúncia do cargo de Diretor, será convecide 
desde logo reunião extraordinária da Assembleia Geral, para eleição de novo 
Diretor, cujo mandato inicial terá a duração do tempo restante do mandato do 
Diretor destituido ou renunciante. Enquanto não houver a posse do novo 
Diretor, o Diretor remanescente acumulará as funções do Diretor destituido ou 
renunciante. 
$60. Após o encerramento de suas funções, seja por ausência de recondução, 
por renúncia ou por destituição, veda-se ao  ex-Diretor, pelo prazo de 06 (seis) 
meses, a atuação, por qualquer forma e sob qualquer vinculo, em empresa que 
por qualquer forma concorra com a Companhia, salvo se houver expressa 
liberação do referido prazo pela Assembleia Geral. 

Artigo 18. Compete aos Diretores, isoladamente: 
a) praticar os atos necessários a plena realização do objeto social, atendendo As 
determinações da Assembleia Geral; 
b) planejar e coordenar a contratação de serviços e aquisição de bens 
necessários ao desenvolvimento das atividades sociais; e 
c) supervisionar e administrar os negócios e atividades da Companhia e 
controlar a documentação financeira, comercial e téeniee 

e i° Compete ao Diretor Presidente as seguintes atribuições: 
a) administrar a sociedade com amplos poderes, deliberando e resolvendo todos 
os assuntos de interesse social; 
b) definir diretrizes e propor metas a serem alcançadas; 
C) estabelecer o piano de negócio com os seus respectivos orçamentos; 
d) convocar, presidir e instalar as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria; 
e) supervisionar a ação de todos os setores, de maneira a garantir o 

-funcionamento harmônico e eficiente dos serviços cm geral: 
I) gerir e orientar a  Area  da consultoria; 
g) representar a Sociedade, em quaisquer circunstâncias, em juizo ou fora dele, 
para administrar, de forma geral, a Sociedade e para efectear todos os 
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necessários para as operações do cotidiano da Sociedade, incluindo autoriza0p 
para outorgar procuração em nome da Sociedade e receber citações; 
h) firmer  contratos, acordos e ajustes  aim  pessoas de direito público e 
privado, hem como pessoas físicas, que tenham por objeto negócios de interesse 
da companhia, inclusive serviços de auditoria, consultoria, assessoria, dentre 
outros; 
i) prestar fiança em recurso para instancias administrativas e fiscais; 

autorizar a realização de despesas, pagamentos, assinar os cheques, bem 
como realizar as transações  online  com bancos e instituições financeiras; 
k) representar a Companhia perante o Governo e todos e quaisquer órgãos da 

administração pública federal, estadual e municipal, formulando toda classe de 
pretensões, impugnações e recursos, seguindo e acompanhando todos os 
expedientes e procedimentos administrativos até seu termino, podendo deles 
desistir se entender conveniente; 
I) Representar a Companhia perante as aduanas e quaisquer outros largaos 
oficiais nas operações de importação e exportação de mercadorias, realizando 
todos os atos necessários e relacionados as referidas operações; 
m) realizar quaisquer operações de crédito em nome da ZÊNITE; 
n) assumir ou contratar, em nome da ZÊNITE, empréstimos ou financiamentos, 
conceder avais ou  flanges;  

§ 2.. Compete ao Diretor Vice-Presidente Executivo as seguintes atribuições: 
a) cum prir as disposições do Estatuto de Companhia; 
b) atender as determinações e orientações da Assembleia Geral de Acionistas; 
c) executer  fielmente o planejamento e diretrizes estratégicas, táticas e 
operacionais da companhia, relacionados com as suas  areas  de competência, 
sendo elas: tecnologia da informação, capacitação e administrativo, produtos, e 
financeiro; 
d) autorizar a realização de despesas, pagamentos, assinar os cheques, bem 
como realizar as transações  online  com bancos e instituições financeiras, sendo-
lhe vedado: i) realizar quaisquer operações de credito em nome ka ZÊNITE, 
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Artigo 19. A Companhia  sera  representada por  urn  de seus diretores, isoladamente,. 
ou por procurador.  OF  
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c) executar fielmente o planejamento e orientações estratégicas, tálizas 
operacionais da companhia, relacionadas com suas  areas  de competência, sendo 
alas: operação de vendas,  marketing  e recursos humanos; 
d) firmar contratos, acordos c ajustes com pessoas de direito público e privado, 
bem como pessoas fisicas e assinar documentos, tais como declarações, 
justificativas, propostas comerciais, contratos de trabalho, sua rescisão e 
prorrogação, dentre outros documentos trabalhistas e comerciais de interesse da 
companhia: 
e) adotar as medidas adequadas para tornar a Companhia mais competitiva, 
rentável, com maior participação no mercado e menos dependente do setor 
público; 
I) assegurar a visão, missão, valores e cultura da Companhia; 
g) manter excelente relacionamento com os clientes, notadainente os 
preferenciais; 
h) inteirar-se dos acontecimentos internos da Companhia e os externos, de 
modo a agir ou propor medidas eficazes; 
I) viabilizar e otimizar a lucratividade nos negócios da Companhia; 
j) identificar e propor novos negócios e oportunidades;  
It)  em relação aos recursos humanos: gerir e acompanhar os processos de 
recrutamento o seleção, avaliação de desempenho e capacitação das equipes; em 
conjunto com tO Diretor Presidente, gerir a folha de pagamento, propondo 
melhorias na remuneração, gerir os processos trabalhistas e as relações 
sindicais, tudo em conformidade com a legislação vigente; 
I) reconhecer os gestores e colaboradores  coin  desempenho adequado ou 
superior ao esperado, motivando-os de forma justa e profissional; 
m) praticar os atos necessérios ao desempenho ótimo de suas funções; 
n) colaborar na gestão da companhia e praticar outras atividades determinadas 
pela Presidência. 
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salvo mediante autorização expressa e especifica da Assembleia Geral; 
assumir ou contratar empréstimos ou financiamentos, conceder avais ou 
fianças, salvo mediante autorização expressa e especifica da Assembleia Coral;  

iii)  tomar por empréstimo recursos ou bens da ZÊNITE, salvo mediante 
autorização expressa e especifica da Assembleia Geral; 
e) zelar pela boa situação financeira da Companhia; 
I) firmar contratos, acordos e ajustes com pessoas de direito público e privado, 
hem como pessoas físicas e assinar documentos, tais como declarações, 
justificativas, propostas comerciais, contrato de trabalho, sua rescisão e 
prorrogação, dentre outros documentos trabalhistas e comerciais de interesse da 

companhia; 
g) adotar as medidas adequadas para tornar a Companhia mais competitiva, 
rentável, com maior participação no mercado e menos dependente do setor 
público; 
h) assegurar a visão, missão, valores e cultura da Companhia; 
i) manter excelente relacionamento com os clientes, notadamente os 
preferenciais; 
j) inteirar-se dos acontecimentos internos da Companhia e os externos, de modo 
a agir ou propor medidas eficazes; 
k) viabilizar e otimizar a hieratividade nos negócios da Companhia; 
I) reconhecer os gestores e colaboradores  corn  desempenho adequado ou 
superior ao esperado, motivando-os de forma justa e profissional;  
in)  identificar e propor novos negócios e oportunidades; 
n) administrar a Companhia na ausência e afastamentos do Diretor-presidente; 
o) praticar os atos necessários ao desempenho ótimo de suas funções; 
p) colaborar na  gestic)  da companhia e praticar outras atividades determinadas 
pela Presidéncia; 

§ 3° Compete ao Diretor Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos: 
a) cumprir as disposições do Estatuto da Companhia; 	 5 asi. 
b) atender as dcterminaçõrsi e orientações de Assembleia Geral de Acionistas; 
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§i°. As procurações poderão ser outorgadas por qualquer dos diretores, terão 
prazo determinado e deverão indicar os poderes de forma especifica. 
§2°. As procurações para atuação judicial ou extrajudicial de advogados podem 
ser outorgadas por prazo indeterminado. 

Artigo ao. g vedado aos Diretores, além de  mitres  restrições legais: 
a) representando a Companhia, prestar  flange,  caução, aval ou endosso de favor 

em negócios alheios ao objeto social; 
b) utilizar o nome da Companhia em operações estranhas ao objeto social; e 
c) praticar atos de liberalidade as custas da Companhia, com a exceção das 

atividades de responsabilidade social previstas no artigo 27. 

Artigo 21. OS Diretores exercerão suasfunções independenteniente de caução. 

Artigo 22. Os Diretores receberão a remuneração fixada pela Assembleia Geral. 
Parágrafo Único. Os Diretores serão reembolsados pelas despesas razoáveis e 
necessárias que fizerem no exercício de seus respectivos cargos. 

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 23. 0 Conselho Fiscal terá funcionamento não permanente. 

Artigo 24. A Assembleia Geral que instalar o Conselho Fiscal elegerá os membros 
deste, fixando os respectivos honorários. 

Artigo 25. 0 Conselho Fiscal  sera  composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, residentes e domiciliados no Brasil, que não precisam integrar o quadro d i 
acionistas da Companhia. 

CAPITULO VTI -- DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 

Artigo 26. Além da prática dos atos necessários à realização das atividades descritas 
no objeto social, os Diretores estão autorizados à promoção de ações de 
responsabilidade social da empresa, abrangendo apoio a projetos culturais e 
assistenciais, a doação de recursos a entidades filantrópicas e outras atividades 
congêneres. 

Parágrafo Único. Caso as despesas com tais atividades envolvam despesas 
superiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)  ern  um exercicio social. o 
aporte de recursos financeiros adicionais dependerá de autorização da 
Assembleia Geral. 

CAPÍTULO VIII- DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 27. 0 exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano. 

Artigo 28. Do resultado do exercício serão deduzidos antes de qualquer participação 
os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e, do resultado 
remanescente, serão deduzidas, se for o caso, as participações de que trata o  art.  too da 
Lei a° 6.404/76, que deverão ser atribuídas pela assembleia geral nos limites legais. 

Artigo 29. 0 lucro liquido verificado  epos  as deduções previstas no artigo anterior e 
ajustado na forma legal, terá a destinação que for estabelecida pela Assembleia Gera), 
mediante proposta da Diretoria, atentando-se para os seguintes parâmetros de 
destine/Am 

a) 5% (cinco por cento). no mínimo, para reserva legal,  Mx  não excedera de 20% 
(vinte por cento) do capital social; 

b) 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo, para pagamento dos dividendos aos 
acionistas. 
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ZgNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A.  
NILE  41300023981 

n.° 86.781.069/nm-* 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada  ens  12/05/2016 

Artigo 30. E facultado à Companhia, a critério da Assembleia Geral, levantar balanços 
intermediários, com ou sem a distribuição de dividendos, que serão declarados e 
distribuídos por deliberação da Assembleia Geral e mediante proposta da Diretoria. 

CAPITULO VIII — DA ARBITRAGEM 

Artigo 31. A Companhia, seus acionistas, administradores e conselheiros fiscais 
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir  antra  ales, derivada da aplicação, validade, eficácia ou interpretação 
deste Estatuto, ou ainda decorrente da aplicação de disposições constantes da Lei de 
Sociedades Anónimas e outras leis aplicáveis à Companhia. 

§10. A arbitragem  sera  instituída e processada de acordo com o Regulamento de 
Arbitragem da  Camara  de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do  
Parana,  com a ressalva das disposições especiais constantes da presente cláusula 
arbitrai, em especial as relativas ao processamento de recurso. 
§20. A arbitragem  sera  sigilosa. 
§3°. A arbitragem  sera  dirigida e julgada por arbitro tuna), designado pelo 
Presidente da  Camara  de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do  
Parana,  sendo possível a oposição a esta designação no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da comunicação, pela  Camara  de Arbitragem, do nome do árbitro  Its  
partes. 
§40. A arbitragem  sera  realizada na Cidade de Curitiba, Estado do  Parana,  onde  
sera  proferida a sentença arbitral. 
§50. 0 idioma da arbitragem  sera  o português. 
§6°. 0 árbitro e o tribunal arbitral recursal estão obrigados a decidir qualquer 
litígio observando à estrita aplicação da lei brasileira pertinente, vedando-se o 
julgamento por equidade. 
§7°. A sentença arbitral, monocrática ou recursal, não  sera  sujeita 
homologação ou a qualquer recurso perante o Poder Judiciário. Como parte 4. 
integrante da sentença, o arbitro, ou o tribunal arbitral recursal, deve 
determinar a condenação da parte vencida nos custos e honTrios advocaticial 

zi 

ZENITE IN FORMAÇÃO E CONSIULTORIA S.A.. 
NI.E.E. 41300023981 

C.N.P.J./M.F. n.° 86.781.069/000i-15 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 12/05/2016 

razoáveis. 
§8°. A parte vencida na sentença arbitral poderá promover, perante a própria  
Camara  de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do  Parana,  
procedimento recursal, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da comunicação da 
sentença arbitrai. 
§90. A parte que provocar o procedimento recursal devera arcar integralmente 
com as custas do procedimento arbitral recursal. 
0.0°. 0 tribunal arbitral recursal  sera  composto por 3 (três) árbitros. Cada 
parte indicará um árbitro, e estes  co-árbitros indicarão o terceiro arbitro, que 
atuara como presidente. Caso não haja acordo quanto à indicação do terceiro 
árbitro, no prazo de * (quinze) dias a contar da nomeação dos demais árbitros, 
a indicação caberá ao Presidente da  Camara  de Mediação e Arbitragem da 
Associação Comercial do  Parana,  sendo possível a oposição a esta designação no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da comunicação, pela  Camara  de Arbitragem, do 
nome do árbitro is partes. 
Os°. O procedimento arbitral recursal  sera  sumário, abrangendo a 
apresentação de razões e contra-razões recursais e, critério dos árbitros. outras 
manifestações que se tornarem necessárias, sem que, entretanto, seja possível a 
renovação das provas já produzidas na primeira fase do procedimento arbitral, 
encerrada  coin  a prolação da sentença monocratica. 
§120. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, elege-se, com a exclusão 
de qualquer outro, o foto da Comarca de Curitiba, Estado do  Parana,  quando e 
se necessário, para fins exclusivos da obtenção de medidas coereitivas ou 
procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, provisória ou 
permanente, como garantia ao procedimento arbitral a ser iniciado ou já em 
curso entre as Partes e/ou para garautir a existência e a eficacia do 
procedimento arbitral." 

Nada mais mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso.r 	•= E 
g ;2 e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e $  spouse  a reunigri 



pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi  nth,  
achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 

Curitiba, 12 de maio de 2016. 
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ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. 
N.1.R.E. 41300023981 	 ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. 

C.N.P.J./M.P. n.o 96.781.069/0001-15 	 4130002.398: 
n.° 86.781.069/0001-15 

Ata da Assembleia Geral Extraordimiria 
realizada em 12/05/2016 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA 
ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A 

GESTÃO 20.16- zolg 

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia 
Geral da Empresa  Mite  Informação e Consultoria S.A realizada no dia 
12/05/2016, tornam posse os membros eleitos da Diretoria Executiva, 
para uni mandato de 3 (três) anos, a partir de 12/05/2016 até 12/05/2019 
conforme relacionados abaixo: 

DIRETOR-PRESIDENTE: RENATO GERALDO MENDES, brasileiro, 
casado em regime de separação total de bens, advogado, portador da 
Cédula de Identidade 6.378.812-0 II/SSP-PR, inscrito no CPF sob o no 

475.956.399-72, residente e domiciliado na Rua Carneiro Lobo, n° 589, 
apartamento  tool,  Batel, em Curitiba, Estado do  Parana.  

VICE-PRESIDENTE EXECLTTIVA: ANADRICEA VICENTE VIEIRA 
DE ALMEIDA, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR sob o 
no 26.067, inscrita no CPF sob o no 909.921.999-72, residente e 
domiciliado. na  Rua Bom Jesus, 21, apartamento 701, em Curitiba, Estado 
do Paraná. 

VICE-PRESIDENTE DE MERCADO E RECURSOS HUMANOS: 
HILDA  VICTORIA  DERNYS CARRASCO CHIARETTO, casada, 
administradora de empresas, CRA/PR 18817, RG: 7.778-009-2,  CEP: 
032.957.699-23, residente e domiciliada na Rua  Sao  janultrio. 931  - 
Jardim Botânico, CEP 80.210-300, em Curitiba, Estado do Parani. 

4- 
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Os Diretores declaram, sob as  pelvis  da lei, que não estão impedidos de, 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial,  on ern  virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de condenação. 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;  on  . 

por crime falimentar, de prevaricação, peita OU suborno, concussão, 
peculato, OU contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
tacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
tonal/nu, fé pública, ou propriedade 

Curitiba, 12 de maio de 2016. --iguana ,„ 
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ZLNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. 
N.I.R.E. 41300023981 

n.° 86.781.069/0001-15 

Ata da Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 22/04/2019 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril de 20.19, ás 
15:00 horas,  ern  primeira convocação, na sede :da Companhia, na Avenida Sete de 
Setembro, 4.698, 30 andar, na cidade de Curitiba, Estado do  Parana:  

PRESENÇA: acionistas representando a totalidade do capital social votante, 
conforme assinaturas no livro de presenças. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS: Edital de convocação: dispensada em razão da 
presença da totalidade dos acionistas, nos termos do  art. in.,  § 4°, da Lei 
6.404/1976. 
Documentos d:a Administração: Demonstrações Financeiras da companhia 
referentes .ao exercício de 20-18 publicadas no. Diário Oficial do Estado — Edição n° 
10399, de 21/03/2019, pag. 47 e no Jornal Bem Paraná — Edição n° 11.116, de 
203/2019,  nag,  19 do Caderno Publicidade Legal. 

MESA: Presidente: Renato Geraldo Mendes. Secretaria: Alexandra Melek  
Loren  zetti. 

ORDEM DO DIA: (I) Aprovação dos relatórios de administração e das 
demonstrações financeiras  dõ  exercício de 2018; (D) Deliberar sabre a distribuição 
de dividendos;  (III)  Deliberar e aprovar a eleição dos membros da Diretoria para 0 

período . de 2019-2022, com a recondução dos membros ocupantes do cargo .0 
Diretor Presidente, de Diretor Vice-Presidente Executivo e. de Diretor Vice-
Presidente de. Mercado e Recursos Humanos. 

DELIBERAÇÕES TOMADAS: Colocadas as matérias em discussão, os 
Acionistas representando a totalidade do capital social deliberaram e aprovaram, 
por unanimidade de votos, as matérias constantes da ordem do dia, nos seguintes 
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termos: (I) Após apresentação, pela Diretoria, do relatório da administração e 
demonstrações financeiras relativa ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2018, cujo balanço foi devidamente publicado, na forma do artigo i, 
da Lei 6.404/76, foram prestados os eselarechnentos devidos e restaram as Contas 
e demons1ra0es financeiras do período mencionado aprovadas sern ressalvas; (H) 
Quanto h distribuiçiio de dividendos, os Acionistas ratificam integralmente, sem 
qualquer ressalva, a destinagtio e distribuição de clivideados, ficando retido na 
Companhia o percentual  dc  5% (cinco por cento), a titulo de reserva legal.  (III)  
Foram aprovadas, por unanimidade de votes dos acionistas presentes, a) a 
reeleição do Sr. Renato Geraldo Mendes, brasileiro, casado em regime de 
separação total de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade 6.378.B12-0 
II/ SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 475.956.399-72, residente e domiciliado na 
Rua Carneiro Lobo, n° 589, apartamento 1001, Batel, em Curitiba, Estado do  
Parana,  para o cargo de Diretor Presidente, b) a reeleição da Sra. Anadricea 
Vicente Vieira de Almeida, brasileira, casada, advogada registrada ria OAB/PR 
sob o n° 26.067, inscrita no CPF sob o n° 909.921.999-72, residente e doiniciliada 
na Rua 8om Jesus, 21, apartamento 701, cm Curitiba, Estado do  Parana,  para o 
cargo de Vice-Presidente Executiva, e). a reeleição da Sm. Hilda  Victoria  
Dernys Carrasco Chiaretto, casada, administradora de empresas, CRA/PR 
18817, RG: 7.778.009-2, CPF: 032.957.699-23, residente e domiciliada na Rua 
Francisco Rocha, 1.531, apartamento 22, Bigorrilho, em Curitiba, Estado do  Parana,  
para o cargo de Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos. 
DECLARAÇÕES: Os membros da Diretoria declaram, sob as penas da lei, não 
estarem impedidos de exercer a administração da companhia, por lei especial ou  
ern  virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato  on  contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
de concorrência, contra relações de.  consign°,  fé pública, ou propriedade. 

ENCERRAMENTO; Nada mais havendo a ser tratado, foi ofèrecida a palavra 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram eneerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
apOs reaberta a sesSão, foi lida, achada conforme„a.provada e por todos os presentes 
assinada. 

Curitiba,. 22. dealAtie`2019.  
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ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA 
N.I.R.E. 41300023981 

n.° 86.781.069/000l-15 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA 
ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA. S.A 

GESTÃO 2019 - 2022  

De conformidade  corn  o resultado da elciedo ocorrida na Assembleia Geral 
da Empresa Zênite Informaeiio e Consultoria S.A realizada no dia 
22/04/2019, tomam posse Os membros eleitos da Diretoria Executiva, para 
um mandato de 3 (três) anos, a partir de 22/04/2019 ate 22/04/2022 

conforme relacionados abaixo: 

DIRETOR-PRESIDENTE: RENATO GERALDO MENDES, brasileiro, 
casado em regime de separação total de bens, advogado, portador da 
Cédula de Identidade 6.378.812-0 II/SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 
a75.956.399-72, residente e domiciliado na Rua Carneiro Lobo, n° 589, 
apartamento 1001, Batel, em Curitiba, Estado do Poratia,. 

VICE-PRESIDENTE EXECUTIVA: ANADRICEA VICENTE VIEIRA 
DE ALMEIDA, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/FR sob o 
n° 26.067, inscrita no CPF sob o n° 909.921.999-72, residente e 
domiciliada na Rua Bom Jesus, 21, apartamento 704 em Curitiba, Estado 
do  Parana,  

VICE-PRESIDENTE DE MERCADO E RECURSOS HUMANOS: 
'HILDA  VICTORIA  DERNYS CARRASCO CHIARETTO, casada, 
administradora de empresas, CRA/PR 18817, RG: 7.778.009-2, CPF: 
032.957.699-23, residente e domiciliada na Rua Francisco Rocha, 1.531, 
apartamento TZ, Bigorrilho, em Curitiba, Estado do parani.. 

11011.121,110H- .1UN81CCAMERCAL 
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.., tlilda  Victoria  Dernyt .trr:i,hco Chiaretto 
k Vice-Presidente de 'Alert:ado 

/

e fursos Humanos Re 
. ' , ., , 

. / 
(,:..c./-•64'r 	/ 	 . 

Ana( neea Vieent  Weil%  de Ahneid 
Vice-Presidente Executiva 

Página 1 de 6 

Os Dirctores..deelarani, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de  
col-1(1614a*, criminal, 'ou por se encontrar sob os efeitos de condenação a 
.pena que vede, ainda que temporariarliente;pacesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita  au  suborno, concussão, 
pectdato, 'ou contra a econornia popular, contra o sistema financeiro: 
nacional, :contra normas de defesa da concorrência, contra - aS relações  dc  
consumo;  fé pública, ou propriedade. 

Ata da Assembleia Gera] ordinAria  P Extraordinária 
realizada em 29/04/2022 

DATA, HORA E LOCAL:  Aos 29 de abril de 2022, as 08:30 horas, em primeira 
convocação, na sede da Companhia, na Avenida Sete de Setembro, 4.698, 30  andar, na 
cidade de Curitiba, Estado do  Parana.  

PRESENÇA:  acionistas representando a totalidade do capital social votante, 
conforme assinaturas no livro de presenças. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS:  Edital de convocação: dispensada em razão da presença 
da totalidade dos acionistas, nos termos do  art.  124, § 4°, da Lei 6.404/1976. 
Documentos da Administração: Demonstrações Financeiras da companhia referentes 
ao exercício de 2021 publicadas no Jornal Metrópole, de 29/03/2022, pág. 8 do 
Caderno Publicações Legais. 

MESA: Presidente: Renato Geraldo Mendes. Secretária: Anadricea Vicente Vieira de 
Almeida. 

ORDEM DO DIA:  (I) Aprovação dos relatórios de administração e das 
demonstrações financeiras do exercício de 2021; (II) Deliberar sobre a distribuição de 
dividendos;  III)  Deliberar e aprovar a eleição dos membros da Diretoria para o período 
de 2022-2025,  corn  a recondução dos membros ocupantes do cargo de Diretor 
Presidente, de Diretor Vice-Presidente Executivo e de Diretor Vice-Presidente de 
Mercado e Recursos Humanos. 

DELIBERAÇÕES TOMADAS:  Colocadas as matérias em discussão, os Acionistas 
representando a totalidade do capital social deliberaram e aprovaram, por 
unanimidade de votos, as matérias constantes da ordem do dia, nos seguintes termos: 
(I) Após apresentação, pela Diretoria, do relatório da administração e demonstrações 
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Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 	 Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada em 29/04/2022 	 realizada em 29/04/2022 

financeiras relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, cujo 	 e suspensa a reunido pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta 
balanço foi devidamente publicado, na forma do artigo 133, da Lei 6.404/76, foram 	 a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 
prestados os esclarecimentos devidos e restaram as Contas e demonstrações 
financeiras do período mencionado aprovadas sem ressalvas; (II) Quanto à 	 Curitiba, 29 de abril de 2022. 

distribuição de dividendos, os Acionistas ratificam integralmente, sem qualquer 
ressalva, a destinação e distribuição de dividendos, que  sera  realizada em momento 	 Mesa: 

oportuno, ficando retido na Companhia o percentual de 5% (cinco por cento), à titulo 
de reserva legal.  (III)  Foram aprovadas, por unanimidade de votos dos acionistas 	 Renato Geraldo Mendes 	 Anadricea Vieira Vicente de Almeida 
presentes, a) a reeleição do Sr. Renato Geraldo Mendes, brasileiro, casado em regime 	 Presidente 	 Secretária  
de separação total de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade 6.378.812-0 
II/ SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 475.956.399-72,  residente e domiciliado na Rua 

Acionistas: 
Carneiro Lobo, no 589, apartamento 1004 Batel, em Curitiba, Estado do  Parana,  para o  
cargo de Diretor Presidente, b) a reeleição da Sra. Anadricea Vicente Vieira de 
Almeida, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR sob o n° 26.067, inscrita 	 Renato Geraldo Mendes 	 Sinara  Rossetti  Mendes  
no CPF sob o no 909.921.999-72, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus, 21, 

apartamento 701, em Curitiba, Estado do  Parana,  para o cargo de Vice-Presidente 
Executiva, c) a reeleição da Sra. Hilda  Victoria  Dernys Carrasco Chiaretto, casada, 	 Anadricea Vicente Vieira de Almeida 	Hilda Dernys Carrasco Chiaretto  
administradora de empresas, CRA/PR 18817, RG: 7.778.009-2, CPF: 032.957.699-23, 
residente e domiciliada na Rua Francisco Rocha, 1.531, apartamento 22, Bigorrilho, em 
Curitiba, Estado do Paraná, para o cargo de Vice-Presidente de Mercado e Recursos 	 Maria Renata Portieri Senhorinho Mendes 
Humanos. DECLARAÇÕES: Os membros da Diretoria declaram, sob as penas da lei, 	 p.p. Renato Geraldo Mendes  
não estarem impedidos de exercer a administração da companhia, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 	 Diretores: 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 	 Renato Geraldo Mendes 	Anadricea Vicente Vieira da Almeida 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 	 Diretor Presidente 	 Diretora Vice-Presidente Executiva  
relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

Hilda  Victoria  Dernys Carrasco Chiaretto 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 

	 Diretora Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos 

dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos 
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ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. 
N.I.R.E. 41300023981 

C.N.P.J./M.F. n.° 86.781.069/0001-15 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA 
ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A 

GESTÃO 2022 - 2025.  

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Geral 
da Empresa Zênite Informação e Consultoria S.A realizada no dia 
29/04/2022, tomam posse os membros eleitos da Diretoria Executiva, 
para um mandato de 3 (três) anos, a partir de 23/04/2022 ate 29/04/2025 
conforme relacionados abaixo: 

DIRETOR-PRESIDENTE: RENATO GERALDO MENDES, brasileiro, 
casado em regime de separação total de bens, advogado, portador da 
Cédula de Identidade 6.378.812-0 II/SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 

475-956.399-72, residente e domiciliado na Rua Carneiro Lobo, n° 589, 
apartamento  low,  Batel, em Curitiba, Estado do Paraná. 

VICE-PRESIDENTE EXECUTIVA: ANADRICEA VICENTE VIEIRA 
DE ALMEIDA, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR sob o 
no 26.067, inscrita no CPF sob 0 no  909.921.999-72, residente e 
domiciliada na Rua Bom Jesus, 21, apartamento 701, em Curitiba, Estado 
do  Parana.  

VICE-PRESIDENTE DE MERCADO E RECURSOS HUMANOS: 
HILDA  VICTORIA  DERNYS CARRASCO CHIARETTO, casada, 
administradora de empresas, CRA/PR 18817, RG: 7.778.009-2, CPF: 
032.957.699-23, residente e domiciliada na Rua Francisco Rocha, 1.531, 
apartamento 22, Bigorrilho, em Curitiba, Estado do  Parana.  

ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. 
N.I.R.E. 41300023981 

C.N.P.J./M.F. n.° 86.781.069/0001-15 

Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de condenação a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 

Curitiba, 29 de abril de 2022. 

Renato Geraldo Mendes 
Diretor-Presidente 

Hilda  Victoria  Dernys Carrasco Chiaretto 
Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos 

Anadricea Vicente Vieira de Almeida 
Vice-Presidente Executiva 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A consta assinado digitalmente 

por: 

‘IDEN11FICA0A0 DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03295769923 HILDA  VICTORIA  DERNYS CARRASCO CHIARETTO 

47595639972 RENATO GERALDO MENDES 

88648206987 SINARA ROSSETTI MENDES 

90992199972 ANADRICEA VICENTE VIEIRA DE ALMEIDA 

Ar /r7 

JUCEPAR 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

86.781.069/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/02/1994 

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ZENITE EDITORA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 -  Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.11-5-00 - Edição de livros 
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de  video  e de programas de televisão 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de  videos  e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto  holdings  
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

205-4 -  Sociedade Anônima Fechada 

  

COMPLEMENTO 

ANDAR 3 
LOGRADOURO  

AV  SETE DE SETEMBRO 
NÚMERO 

4698 

CEP 

80.240-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BATEL 
MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR  

 

TELEFONE 

(41) 2109-8666 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@ZENITE.COM.BR  

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

01/02/2022 13:04  

Aprovado pela Instrugâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2022 às 13:04:27 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  ht  DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO   

Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A 
CNPJ: 86.781.069/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 17:12:34 do dia 07/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2022. 
Código de controle da certidão: 9ACC.4348.4710.BEDO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 





Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 027205981-17 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 86.781.069/0001-15 
Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

• Valida ate 04111/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazencla.prgov.br  

P,girla 1 de  
Emitido  via Internet Nib/ice (07107/2022 15:04:27) 





PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n 	9,767:518 

CNIPJ: 	66.781 06910001-15 

NiOrTW 	ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA SIA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda .não registrados ou  qua  venham 
a s.& apurados certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários-inscritos em 
dMda ativa junto a Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - tSS), Tributos Imobiliádos (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - 	Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis intervivos- [MI e Contribuição .de 
Melhoria), Taxas de Serviços e..pelo Poder de Policia .e outros débitos municipais inscritos em divida ativa. 

A certidão expedida em -nortiade peasba jurídica abrange todos os--estabelecimentot(matriz filiais) cadastrados no 
Municfpio de Curitiba. 

A 	-autenticidade 	desta 	certidãO 	deverá 	ser 	confiro ad.a 	no 	endereço 
http.slion 	dadaa,curiti ba,  pr. goy  bilte rti daolVali darCertidao. 

Certidão emitida  corn-  base no Decreto 61912021 de 24/0312021. 
Emitida as 15:01 do dia 0110712022 
Código de autenticidade da certidão: D1AB3E991F6.347E9497E1560CIAD6778B02 
Qualquer rasura  au  emenda invalidará este documento. 

Válida ate 05/1012022 — Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 

07/07/2022 15:02 





cXAECONOM:CAFEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

86.781.069/0001-15 

ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA  SA 

AV  SETE DE SETEMBRO 4698 ANDAR 3 / BATEL / CURITIBA / PR / 
80240-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/08/2022 a 04/09/2022  

Certificação Número: 2022080600401640385237 

Informação obtida em 09/08/2022 09:29:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  





PODF;P TjICTAFTC) 
STW.T., DO TRABAIj10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 86.781.069/0001-15 
Certidão n°: 16475576/2022 
Expedição: 24/05/2022, as 14:38:43 
Validade: 20/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A (MWITIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 86.781.069/0001-15, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

c.rid t: 	 r. 





SEÇÃO JUDICIARIA DE  SAO  PAULO 
Av Paulista, 1682 - Bairro Bela Vista - CEP 01310-200 -  Sao  Paulo - SP - www.jfsp.jus.br  

2Q subsolo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

EMPRESA: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A 

PROCESSO SEI: n° 0028521-56.2018.4.03.8001 

NOTAS DE EMPENHO: 2019NE000622 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO Inexigibilidade de Licitação 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 12 meses 

OBJETO: Assinatura da ferramenta "Zênite Fácil" e de Orientações por Escrito em Licitações e 
----(:ontratos (12 consultas/anuais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 19/02/2019 até 18/02/2020 

TOTAL DE FÓRUNS E JUIZADOS DESTE CONTRATO: 

VALOR TOTAL: R$ 15.918,72 (Quinze mil e novecentos e dezoito reais e setenta e dois centavos) 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa Zênite Informação e Consultoria S/A, inscrita no 

CNPJ sob o ng 86781069/0001-15, estabelecida à Av. Sete de Setembro, 4698, 3Q e 4° andares -  

Ed.  Batel  Office Tower  - Batel, Curitiba/PR, cumpriu SATISFATORIAMENTE o disposto nas cláusulas 
do contrato, conforme a 2019NE00622, bem como atendeu as exigências desta JUSTIÇA FEDERAL 
DE PRIMEIRO GRAU EM  SAO  PAULO. 

Informamos, outrossim, que não há em nossos registros, durante a vigência do contrato, 
-----z019NE000622, nenhuma ocorrência quanto ao descumprimento das exigências contratuais 

.stabelecidas e que perante a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU em São Paulo, até a 
presente data, não constam fatos que desabonem a CAPACIDADE TECNICA dessa empresa: 

Data da emissão: 27 de Maio de 2021 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Guilherme Martins, Diretor 
do Núcleo de Biblioteca da Seção Judiciária de São Paulo (NUBI-JFSP), 
em 28/05/2021, às 12:32, conforme  art.  1g,  III,  "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código 
verificador 7720400 e o código  CRC  C3586845. 

0010893-49.2021.4.03.8001 	 7720400v4 





arC 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Administração (Segedam) 
Secretaria de Licitações e Patrimônio— Selip 
Diretoria de Planejamento e Gestão- Diplag 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa Zênite Informações e Consultoria S.A, inscrita no CNPJ (MF) n.° 
86.781.069/0001-15,  corn  sede na Av. Sete de Setembro, 4698, Batel, Curitiba,  Parana,  celebrou contrato 
com Tribunal de Contas da Unido, conforme as especificações a seguir: 

1. Contrato: 4/2019 — ISC. 

2. Processo de contratação: TC 006.921/2019-1. 

3. Objeto do contrato: contratação de assinatura anual Zênite Informação e Consultoria S/A 
que contempla todo o acervo das plataformas Zênite Fácil  (Web  Licitações e Contratos e 
Lei Anotada.com  — Contratação Pública) - dez acessos simultâneos;  Web  Regime de 
Pessoal - três acessos simultâneos e Lei Anotada.com  — Regime de Pessoal - três acessos 
simultâneos disponíveis via intemet, com controle por meio de um único usuário e senha 
compartilhada pelos usuários do TCU,  corn  numero de usuários com acessos 
simultaneamente à solução limitado ao numero de licença de acessos simultâneos 
contratados ao conteúdo dos periódicos, com suporte, atualização e manutenção da 
plataforma. 

4. Especificação dos itens fornecidos: 

Item Serviço Quant. Tipologia 

1 

Zênite 	Fácil 	(A plataforma Zênite 	fácil 

contempla todo o acervo das plataformas): 

• Web  Licitações e Contratos; 

• Lei 	Anotada_com 	— 	Contratação 

Pública. 

10 Acessos simultâneos 

7  Web  Regime de Pessoal 03 Acessos simultâneos 

3 
Lei Anotada.com  — Regime de Pessoal 

(cortesia) 
03 Acessos simultâneos 

5. Data de assinatura: 14/6/2019. 

6. Vigência: de 14/6/2019 a 14/6/2020. 

7. Valor anual do contrato: R$ 20.518,98 (vinte mil quinhentos e dezoito reais e noventa e 
oito centavos). 

Isto posto, atesta-se, para os fins que se fizerem necessários, que a referida empresa tem 
executado satisfatoriamente o objeto do contrato, com fundamento nas informações prestadas pelos 



6 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Administração (Segedam) 
Secretaria de Licitaçôes e Patrimônio — Selip 
Diretoria de Planejamento e Gestão- Diplag 

responsáveis diretos pela fiscalização (peça 9), não havendo registros neste Tribunal, até a presente data, 
que possam desabonar sua capacidade técnica e comercial.  

Brasilia-DF, em junho de 2021. 

(assinado eletronicamente) 

ALCION SIMAO DE SANTANA NETO 

Chefe do Serviço de Apoio A. Gestão Contratual da Sede -SGS 

Processo Eletrônico n" 015.060/2021-7 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Defensoria Pública da Unido DPU, inscrita no CNPJ 00.375.114/0001-16, com 

sede no Setor Bancário Sul, Quadra 2 — Bloco H — Lote 14 CEP: 70.070-120 - 

Brasilia/DF, ATESTA, para os devidos fins que a empresa Zênite Informação e 

Consultoria S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 86.781.069/0001-15, com sede na 

Av. Sete de Setembro, 4698, Batel, Curitiba, Paraná, presta(ou) os seguintes 

serviços/ bens: 

✓ Acesso ao Zénite Fácil 

• Orientação por escrito em Licitações e Contratos 

✓ Acesso à Lei Anotada.com  - Regime de Pessoal 

✓ Acesso à  Web  Regime de Pessoal 

Ressaltamos que os serviços foram prestados de forma adequada, de 

acordo com as condições e prazos contratados, com pleno atendimento de nossas 

necessidades e expectativas, nada havendo que desabone a conduta da empresa. 

04 de agosto de 2021,  Brasilia-DF 

PABLO FARIAS SOUZA Assinado de forma digital por PABLO 
FARIAS SOUZA CRUZ:05407696657 

CRUZ:05407696657 	Dados: 2021.08.04 14:10:37-0300 

PABLO FARIAS SOUZA CRUZ 

Assessoria de Consultoria Jurídica da SGE/DPGU 

Defensor Público Federal 

Defensoria Pública da Unido - Setor Bancário Sul, Quadra 2 — 

Bloco H — Lote 14 CEP: 70.070-120 - Brasilia/DF 





CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 
"\',, \\,,,..„\\ ,,,,,, 
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CNP108.598.186/0001-34 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 12/08/2022. 

0 REFERIDO Ê.  VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 16 de agosto de 2022. 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Emitida por: LUIZ 	 OHMUITRIUIDQR 
Lei n°19.803 de 21/Dez/18 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 38.16) 

*"* Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica  usando o codigo CD5931B3 "**  

Digitally signed 
by JOSE  BORGES  
DA CRUZ 
FILHO:31628532 
904 
Date: 
2022.08.16 
13;17:31 BRT 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 	 ESTADO DO PARANA 
1° OFICIO DISTRIBUIDOR,  PART.  E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA  
AV.  CÂNDIDO DE ABREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 
EDIFICIO DO  FORUM  CIVEL - CENTRO-CÍVICO 
CEP: 80530-906 

www.1distribuidorcuritiba.com.br  

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
EDIFÍCIO DO  FORUM  CIVEL 	 TITULAR  
AV.  CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906 

PEDIDO DE CERTIDÕES 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

SANDRA  LUCIA  PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA WYPYCH 
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

FERNANDA GALLASSINI 
KARINA BAVARO ALVES 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	* FALÊNCIA ,* CONCORDATA * CRIME ,!` CIVEL 
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇOES PENAIS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 





ZENITE 
ormaçao e Consultoria 

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR 

A ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A, estabelecida à Avenida Sete de 

Setembro, 4.698, 3° e 40  andares, Batel, Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n°. 

86.781.069/0001-15 e inscrição estadual n° 10198056-18, por intermédio de sua 

procuradora e Coordenadora de Processos Jurídicos, Sr.a Alexandra Melek Lorenzetti, 

portadora do CPF n°. 757/29.819-00 e RG n°. 1.918.570/SSP/SC, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 5 de 

setembro de 2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: declara que emprega 

menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Curitiba, junho de 2022. 

Assinado de forma digital 
ALEXANDRA MELEK por ALEXANDRA MELEK 
LORENZE111:75772 LORENZEM:75772981900 

981900 	 Dados: 2022.06.01 
09:20:45 -0300' 

Alexandra Melek Lorenzetti 
Coordenadora de Processos Jurídicos 

Av. 7 de setembro, 4698 • 3° andar • Batei • 80240-000 • Curitiba •  Parana  
www.zenite.com.br  • www.zenite.biog.br  • 14112109-8660 

A Zênite nas redes sociais: f tze iteinfornacao 	@zemtenews 	CO izerkeinforrnacao 	in  /zeniteinformacao 
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